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Da: Diretoria de Tecnologia e Informação / Secretaria de Administração e Fazenda   

Para: Diretoria de Licitações / Secretaria de Administração e Fazenda   

 

 

Referente Edital PE 108/2024/PML     

 

 

Resposta pedido de esclarecimento nº 4 da Empresa ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 

Do parcelamento 

De início, para não deixar dúvidas a respeito da matéria levantada em sede de 

impugnação, necessário esclarecer que a Instrução Normativa nº 01/2019, dispõe sobre o processo de 

contratação de soluções de tecnologia da informação e comunicação – TIC pelos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP do Poder 

Executivo Federal, portanto a referida norma não se aplica a administração pública do Município de 

Lages/SC. 

Cumpre esclarecer, ainda, que o Estudo Técnico Preliminar que fundamentou a 

contratação, em seu item 9, estabeleceu: 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 Não haverá parcelamento dos itens desta contratação, conforme 

processo de contratação em curso descritos no escopo do contrato. É 

fundamental que os serviços sejam prestados por uma única empresa, 

garantindo assim a integridade e eficiência necessárias para o 

cumprimento dos objetivos estabelecidos. Sendo necessário, portanto, 

que os serviços sejam prestados por uma única empresa. 

Ademais, como se sabe, a licitação é norteada por alguns princípios, que definem os 

lineamentos em que deve situar o procedimento. Assim, a validade ou invalidade de atos deste 

procedimento deve levar em consideração esses princípios, dos quais se destaca o DA VINCULAÇÃO 

AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Segundo este princípio, é vedado à Administração e aos licitantes o descumprimento 

das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como por exemplo, a dispensa de 

documentos ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos.1 

Neste sentido, inclusive, colhe-se dos estudos de Hely Lopes Meirelles, que a 

                                            
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23ª ed. Rio de Janeiro: Editora Lúmen Júris. 
2010., p. 267. 
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vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação, pois “[...] o edital é a lei interna da licitação, e, 

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu” 2. 

A Lei nº 14.133/2022 trata da obrigatoriedade de vinculação ao instrumento 

convocatório: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 

de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

Os Tribunais pátrios tem o mesmo entendimento: 

[...] IV - Tratando-se de pregão, modalidade de licitação, existe a 

obrigatoriedade de vinculação ao edital do certame, em obediência aos 

princípios norteadores da administração pública, bem como de respeito 

ao princípio da igualdade entre os licitantes. A observância de tais 

princípios só adquire eficácia plena quando aplicados e interpretados em 

consonância com os princípios maiores da razoabilidade e da eficiência 

a que está submetida a administração pública (art. 37, caput, da CF/88), 

materializando-se na escolha da proposta válida, ofertada por licitante 

devidamente habilitado, portanto, mais vantajosa para a administração. 

VII - Não se trata de preciosismo e/ou rigorismo da administração 

pública, mas da necessária observância à diretriz de que a administração 

exerce atividade plenamente vinculada, em obediência à estrita 

legalidade, fazendo apenas o que lhe é expressamente 

permitido/determinado, até mesmo quando lhe é conferido poder 

discricionário. VIII - Nos termos do artigo 3º da lei nº 8.666/96, a 

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

                                            
2 Direito Administrativo Brasileiro. 26ª ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2002. p. 263 
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da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos (TRF5AC481459/PE. Desembargadora Federal Margarida 

Cantarelli. Quarta Turma. DJe: 01/12/2009. p. 769). 

A Administração deve ater-se às condições fixadas no edital, ‘ao qual se acha 

estritamente vinculada’, sob pena de afrontar o basilar princípio da isonomia, insculpido no art. 3º desta 

lei (TCU, Decisão nº 456/1998, Plenário, Rel. Min. Humberto Guimarães Souto, DOU de 07.08.1998). 

A respeito do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, entendeu o 

TCE/SP que a Administração Pública não pode aceitar documentos diversos daqueles exigidos pelo edital 

(TCE/SP, Acórdão nº 2779/003/06, Rel. Eduardo Bittencourt Carvalho, j. em 19.02.2009). 

A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital [art. 

37, XXI, da CB/88 e arts. 3º, 41 e 43, V, da Lei nº 8.666/93], sendo-lhes vedado ampliar o sentido de suas 

cláusulas, de modo a exigir mais do que nelas previsto (STF, ARROMS nº 24.555-1, Rel. Min. Eros Grau, 

DJ de 31.03.2006). 

O poder discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do edital de 

licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a Administração vincula-se 

‘estritamente’ a ele (STJ, REsp nº 421.946-DF, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06.03.2006). 

Evidencia-se, portanto, que a Impugnação, por seus termos, é improcedente. 

 

Do prazo  

5.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por 

preço unitário. A periodicidade de execução do serviço, considerando a primeira etapa do 

"Cronograma de Execução dos Serviços", até o efetivo início das operações, não poderá ultrapassar 

o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da ordem de serviço, 24hs por dia, 07 

dias por semana.  
 

Neste tópico, ante as alegações apresentadas, faz-se necessária a adequação do prazo 

para a perfectibilização dos serviços objetos do Edital, resguardando a necessidade da administração 

pública na continuidade de seus serviços. 

Diante disso, o prazo para a instalação será de 90 (noventa) dias a contar da data da 

assinatura do contrato. 
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Leonardo Godinho de Oliveira 

Gestor de T.I. 

 

 

 

 

Lages, 30 de Agosto de 2024 
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